
 

 

A assistência médico-hospitalar oferecida aos presos pobres da Casa de Correção 

de Porto Alegre (1855-1888) 

 

TIAGO DA SILVA CESAR*1 

 

Introdução 

 

A privação de liberdade, como meio de repressão empregado contra os que 

infringem a lei penal, impõe-nos a obrigação de prover a manutenção dos presos e 

ao desenvolvimento de suas faculdades intellectuaes e moraes, pois que durante o 

tempo da detenção ficam inhibidos de o fazer por si (AZEVEDO, 1873:29). 
 

 

A fala acima é do Ministro e Secretário de Estado dos Negócios da Justiça, Manuel 

Antonio Duarte de Azevedo, e serve aqui para introduzir o assunto que nos ocupará neste 

estudo que tem por objetivo analisar os serviços e cuidados médicos dispensados aos presos 

da Casa de Correção de Porto Alegre, mas sem deixar de estender a reflexão ao conjunto das 

imperiais cadeias sul-rio-grandenses na segunda metade do século XIX. 

Mas por que o interesse no tema? Primeiramente, porque desde a promulgação do 

Código Criminal de 1830, existe juridicamente reconhecido um tipo de pena em que sua 

aplicação consiste na supressão da liberdade do sentenciado. Devido ao local onde a referida 

penalidade costuma ser paga, também é reconhecida por pena de prisão.  

Como é bastante sabido, esta forma penal acabou tornando-se a mais utilizada, sendo 

ela mesma entendida como símbolo das novas sociedades liberais. Alguns autores entenderam 

esta transição como o sepultamento de uma ordem punitiva assentada na exemplaridade dos 

castigos infamantes e sanguinários, típicos do Antigo Regime, para uma “era da sobriedade 

punitiva” (FOUCAULT, 2012:29). Passagem, diga-se ainda, que não só buscou dissimular o 

corpo supliciado, como também procurou “sanear o sofrimento” (PRATT, 2006), já que não 

mais interessava apenas a subjugação do corpo, mas sim a repressão da alma.  

Em segundo lugar, porque a cadeia ou prisão (e agora me refiro às instituições de 

pedra e cal) não perderam nesta transição uma de suas características mais marcantes, isto é, a 

de constituir autênticas plataformas de empobrecimento e envilecimento humano.  

                                                           
* Prof. Dr. da Universidade Católica de Pernambuco (UNICAP). Este estudo foi realizado com o apoio da 

FACEPE.  
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Ainda hoje, excetuando algumas manchetes de jornais e matérias televisivas, o assunto 

só costuma aparecer nos meios de comunicação quando estouram rebeliões em 

estabelecimentos de certa importância, colocando de manifesto um quadro mais que 

conhecido pelos políticos e autoridades penitenciárias, mas quase sempre olvidado pela 

sociedade: superlotação, precariedade da infra-estrutura, serviços mínimos oferecidos à 

população encarcerada, desídia administrativa e corrupção. De forma que, é possível afirmar 

que a pobreza e a escassa assistência sejam dois elementos que pouco mudaram ao longo do 

tempo, ligando assim instituições e realidades separadas por mais de cem anos.  

Voltando às palavras do ministro Azevedo, apesar de ser reconhecida a “obrigação” de 

atender a manutenção dos presos e o “desenvolvimento” de suas faculdades intelectuais e 

morais, a aplicabilidade de tais direitos quase sempre esbarrava em uma realidade-

mentalidade tacanha, que, pelo menos para o caso sulino, acabou impedindo a execução de 

fato de qualquer projeto reformista.  

Decerto, a maior parte das instituições prisionais dos oitocentos não dispunha de 

elementos regeneradores, para utilizar uma palavra tão cara aos reformadores penitenciários 

de então, como oficinas, escolas e serviços religiosos contínuos dispensados aos presos.  

Quanto ao suprimento das necessidades básicas da vida entre as grades, se por um lado 

é certo que no inciso XXI do artigo 179 da Constituição de 1824 se determinou que as cadeias 

seriam seguras, limpas, bem arejadas, observando a classificação dos réus conforme suas 

circunstâncias e a natureza dos seus crimes, por outro lado, nada se estipulou sobre a 

manutenção daqueles homens e mulheres que lá permaneceriam privados de liberdade. No 

inciso XXXI do mesmo artigo, apenas se refere a um vago e indefinido compromisso de que a 

Constituição também garantiria os “socorros públicos”. 

Neste sentido, é interessante lembrar que se nosso país nasce sob o signo da 

continuidade de “uma certa tarefa civilizadora iniciada pela colonização portuguesa” 

(GUIMARÃES, 1988:6), não deve estranhar que também em assuntos relativos à 

sobrevivência no cárcere, como as medidas tomadas por D. Pedro I já nos primeiros anos de 

governo, se tenha apresentado e caracterizado-as antes como uma ação própria ou típica da 

Casa de Bragança, ao associá-las às suas “Virtudes Innatas” e “Herdadas de Seos Augustos 

Progenitores” (FRANÇA, 1826:14-15), do que como um testemunho revelador de uma 

situação abominável herdada dos tempos coloniais. Uma ideia, por certo, muito veiculada no 
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discurso de alguns dirigentes políticos de países latino-americanos, durante as guerras de 

independência e no período imediato posterior (AGUIRRE, 2009:38-39).  

É interessante notar, por outra parte, que diferentemente das reformas surgidas na 

Espanha, com a intervenção das associações de caridade leigas de cunho ilustrado (CESAR, 

2010:61-65), ou dos estudos e proposições estimulados por Howard na Inglaterra 

(McGOWEN, 1998:78-80), ou através de instituição filantrópica como na França (DUPRAT, 

1980:64-122), ou ainda, influenciado pelas experiências prisionais reformadoras como nos 

Estados Unidos (ROTHMAN, 1998:100-116), no Brasil, igualmente ao que se deu na velha 

metrópole, depois de uma curta participação dos “homens bons” na promoção de certas 

melhorias e no alçamento de denúncias sobre as mazelas carcerárias (SANTOS, 1999:45), os 

primeiros olhares sistemáticos para as abomináveis prisões, só vieram com as comumente 

chamadas “Comissões de Visitas” às cadeias. 

Com efeito, para o caso sulino há evidências muito antigas de comissões que se 

escandalizaram ante cenas de sofrimento alheio, como a descrita em 1831, pela então 

encarregada de visitar as prisões e estabelecimentos de caridade, conforme estipulava o artigo 

56 da Lei de 1º de outubro de 1828. A sua pertinência escusará a extensa citação:  

 

Desculpai senhores, o fogo com que a comissão falou em semelhante objeto, mas os 

gemidos dos infelizes troam ainda em seus ouvidos, a humanidade grita, a religião 

estremece, a civilização se eclipsa, e nossos corações não podem em segredo sofrer 

os violentos combates da razão e das sensações. É preciso, senhores, coibir tão 

detestáveis abusos. O Castigo é necessário para a correção do crime, mas um 

castigo moderado, um castigo humano. Deixemos a barbaridade dos castigos para 

esses tempos tenebrosos, em que os homens não conheciam seus direitos e os dos 

outros homens. A barbaridade dos castigos traz funestas conseqüências. Os 

criminosos e os não criminosos que se acham presos, habituados a ouvir gemidos, 

se ensurdecem às aflições da humanidade e uns, sendo soltos depois de cumprida a 

sentença, e outros, quando a prepotência o quiser soltar, estarão habilitados para 

cometer toda a sorte de delitos, porque os gemidos da humanidade já não têm 

entrada em seu coração. É preciso, pois, remediar estes males, e a comissão assim o 

espera (Apud MOREIRA, 2009:120). 

 

Como se tentou demonstrar até aqui, a preocupação estatal com a vida dos prisioneiros 

é antiga, mas as boas intenções nunca bastaram por si só para fazer reverter um quadro de 

carestias e misérias que, por ser considerado não raras vezes próprio dos estabelecimentos 

carcerários, chega(va) inclusive a ganhar foros de normalidade.  
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Instalações, práticas profiláticas e cuidados médicos 

 

É importante iniciar precisando que por “manutenção”, referido pelo Ministro Manuel 

Antonio Duarte de Azevedo em 1873, se considerava, basicamente, a alimentação, roupa, 

higiene pessoal, e cuidados médicos dispensados aos reclusos considerados –

comprovadamente– pobres. Decerto, se quiséssemos acompanhar o processo de sensibilização 

penal no âmbito penitenciário, estes seriam os traços essenciais da vida em reclusão a serem 

observados e estudados. 

No entanto, por questões de espaço, dedicaremos especial atenção apenas a um desses 

elementos tão imprescindíveis para a vida encarcerada, como o é, e foram os serviços e 

cuidados médico-hospitalares oferecidos aos presos da Casa de Correção de Porto Alegre 

(1855-1888).2 

 

Aproximadamente dois anos depois de inaugurada a primeira seção da Casa de 

Correção de Porto Alegre, foi promulgado no dia 27 de Fevereiro de 1857, o seu primeiro 

regulamento. Neste conjunto de normas, além de outros pontos pertinentes ao regime interno, 

se especificou detalhadamente quais práticas deveriam ser observadas para se garantir um 

estado salutar no recinto carcerário. 

Dos seus 51 artigos, cabe aqui destacar apenas o conteúdo de quatro deles (38, 39, 40 

e 41), além do parágrafo treze do artigo 35. São estes os que tratam pontualmente dos 

procedimentos a serem tomados em caso de doenças infecto-contagiosas e quais cuidados se 

dispensariam aos pacientes. O referido parágrafo 13 do artigo 35, por exemplo, estipulava que 

os presos padecentes de moléstias contagiosas ou repugnantes fossem conservados numa cela 

específica, a saber, a de número 25.  

O preso que se apresentasse doente, só era enviado ao Hospital da Santa Casa de 

Misericórdia (HSCM), depois de examinado e reconhecida a moléstia pelo facultativo da 

cadeia. Uma vez no hospital, segundo ainda o artigo 38, seria “conservado com toda a 

segurança e tratado com humanidade”. Preceitos, que, como se sabe, nem sempre se 

observavam, se temos em conta as recorrentes evasões que se verificavam nas enfermarias 

                                                           
2 Para um quadro completo de análise, ver: (CESAR, 2014). 
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destinadas aos presos, sem falar do péssimo tratamento dispensado e da precariedade dos 

serviços prestados.  

Em todo caso, o tratamento não deveria ultrapassar o tempo estritamente de 

convalescença, tendo o preso, a partir de então, que regressar improrrogavelmente à prisão 

(art. 39). Aos enfermos de doenças crônicas aconselhados pelos médicos a darem passeios ao 

ar livre, lhes seriam facultados “uma ou outra vez dentro dos corredores da cadeia, com as 

portas fechadas, individualmente”, sob vigilância cerrada (art. 40).  

Esta última prescrição parece fazer-se cumprir no caso de Venancio José de Oliveira, 

que escreveu ao Chefe de Polícia em 28 de Agosto de 1865, dizendo que  

 

é verdade que o supp.e tem a liberdade de passear em um corredor da cadeia, mas 

essa faculdade e só até as tres horas da tarde, tempo em que o carcereiro o encerra 

no estreito quarto onde jaz, de uma humidade immensa, e que aggravão 

extraordinariamente os seos soffrimentos de saúde (AHRS, FUNDO 

REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 124). 

 

O artigo 41 dispunha sobre as medidas de higiene pessoal. Estabelecia que os presos 

tomariam banhos em tinas colocadas no pátio interior da cadeia e teriam suas barbas rapadas 

ao menos uma vez por semana, e o cabelo cortado mensalmente. Ante a emergência de brotes 

epidêmicos, é possível que essas práticas ainda se incrementassem, tal como o que 

documentou Moreira (2009:122), em face do medo ao cólera de 1886, quando o médico da 

cadeia ordenou que os presos passassem a tomar banho duas vezes por semana e que os tubos 

com as fezes fossem desinfetados. 

Ainda que bastante simples em comparação com o promulgado em 1896, este 

regulamento continha todos os preceitos básicos de limpeza e asseio para se evitarem as 

doenças, além de servir de manual de instruções ante o brote de casos infecto-contagiosos. 

Quanto aos procedimentos de limpeza, segundo o artigo 6º: “As prisões serão varridas todos 

os dias, pela manhã, e lavadas de quinze em quinze dias, conservando-se sempre em estado de 

limpeza”. 

Tendo em conta seu desprestígio ao ser considerado um espaço pernicioso à saúde, e 

não apenas a dos seus ocupantes, mas a de toda a população porto-alegrense, é muito provável 

que certas práticas higiênicas preventivas (lavagens, varreduras, caiações) fossem cumpridas, 

se não assiduamente, com certa regularidade. De igual maneira, pode-se asseverar sobre o 
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cuidado dispensado aos presos padecentes de moléstias graves ou crônicas, através dos livros 

de entrada no hospital da Santa Casa de Misericórdia (HSCM) e pela construção e 

melhoramentos das enfermarias para os mesmos, como se passará a ver. 

À falta de uma enfermaria própria, até 1º de Outubro de 1861, todos os reclusos 

enfermos de gravidade eram (prévio exame) enviados ao HSCM.3 A meados da década de 

1850, o estabelecimento possuía 5 enfermarias: sendo a 1ª dos “homens”, onde atendia-se 

inclusive as praças do corpo policial; a 2ª das mulheres; a 3ª dos menores do Arsenal de 

Guerra; a 4ª dos Sócios da Sociedade Portuguesa; e a 5ª e última, a dos presos civis pobres.  

Sobre esta última, a provedoria da Santa Casa informou, ainda, em relatório referente 

ao ano de 1855, que se havia feito com o dinheiro provincial as obras necessárias para o 

“arranjo e segurança de uma nova enfermaria” para os presos civis (FAGUNDES, 1856:4, 9-

10). 

Não se dispõe de muitas informações sobre esta enfermaria, mas o pouco que se sabe 

dela é que já havia causado calafrios em comissões contemporâneas que a visitaram a meados 

do século XIX. Durante a epidemia de cólera de 1855, fora descrita em documento de 10 de 

Novembro, com as seguintes palavras: 

 

Neste momento acaba de receber a Comissão a Portaria de V. Ex. em que ordena 

que indo a enfermaria, onde são tratados os presos civis na Santa Casa, examinou e 

achou que estando colocada em um subterrâneo onde a umidade é constante, o ar 

pouco renovado, o assoalho todo arruinado, e em parte não existe, e muito imunda, 

não devem ser conservados ali os enfermos… (Apud WITTER, 2007:77-78). 

 

A imagem desta enfermaria nos remete às descrições dos velhos aljubes tão 

característicos do período colonial. Tal disposição num lugar de ar pouco renovável e, 

portanto, tão pouco idôneo para o que se destinava, certamente dava-se por questões de 

segurança. 

                                                           
3 Para situar melhor o papel do Hospital da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre dentre os espaços e 

práticas de cura no Rio Grande do Sul, ainda que seu recorte seja para o período imediato posterior ao nosso, nos 

reportamos a Weber (1999). 
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Não obstante, foi curiosamente devido às “contínuas fugas, que ali acontecião”4, que 

se achou por bem transferir a dita enfermaria para o interior da Casa de Correção (LEÃO, 

1861:15-16). Inaugurada em Outubro de 1861, pareceu preencher as necessidades por mais de 

vinte anos, até que sua sala passou a ser considerada “pouco espaçosa” (LIMA, 1883:42).  

A enfermaria de presos ocupava o xadrez nº 9, e não contava com latrina, nem quarto 

para o enfermeiro como entrava na proposta de reforma e ampliação, conforme podemos 

comprovar ao comparar as figuras nº 1 e 2, respectivamente. Avançando sobre as celas nº 10 e 

11, além destes novos espaços, se lograria uma enfermaria que comportaria mais de vinte 

“doentes” (LIMA, 1883:62). Entretanto, é visível a falta de isolamento da mesma, em relação 

aos demais compartimentos do estabelecimento. Pela disposição dos planos, apenas as 

paredes as separavam das celas contínuas. 

Deve-se chamar a atenção para o fato de que excetuando os gastos feitos com a 

reforma propriamente dita, que corria por conta dos cofres provinciais, já os utensílios, 

medicamentos e dietas o eram através do caixa da Santa Casa de Misericórdia. Sabe-se que o 

governo provincial destinava uma partida orçamentária para cobrir as atenções prestadas aos 

menores do Arsenal, praças da polícia e presos pobres, mas segundo os relatórios da 

provedoria do hospital, estes valores não chegavam para pagar os gastos que o atendimento 

alcançava, bem pela alta dos gêneros alimentícios e remédios, ou simplesmente pelo aumento 

do número de atendidos e, por conseguinte, da demanda de objetos (colchões, travesseiros, 

fronhas, lençóis, etc.) para sua acomodação. 

 

              Figura nº 1: Plano da enfermaria em 1883 

                                                           
4 Faça-se constar que tanto o ingresso na enfermaria, quanto o traslado para o hospital, eram frequentemente 

utilizados como trampolim para possíveis planos de evasão. Por outra parte, a historiografia sobre a história das 

prisões há muito vêm pondo de manifesto a recorrência do uso destes espaços físicos e sociais não só nas 

manobras estratégicas de fuga, mas também nas de sobrevivência no cárcere. Baixas com dores e indisposições 

simuladas e outros fingimentos não deviam ser incomuns quando interessava o internamento. É, neste sentido, ao 

menos sugestivo a expressão “nenhuma” escrita na coluna das “moléstias” do preso Raimundo da Silveira 

Gularte, filho de Manoel da Silveira, solteiro, 50 anos, desta província e sem profissão, baixado na enfermaria da 

Santa Casa no dia 27 e dado de alta em 29 de Fevereiro de 1856. CEDOP-SCMPOA, Matrícula Geral dos 

enfermos 1856-1865, Porto Alegre, Livro 2, reg. nº. 123, f. 5.    
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             Figura nº 2: Projeto para a ampliação da enfermaria 

 

Fonte figuras nº 1 e 2: LIMA, José Antonio de Souza. Falla dirigida a Assemblea Legislativa pelo presidente 

Conselheiro José Antonio de Souza Lima, na 1ª Sessão da 21ª Legislatura. Porto Alegre: Typographia do Jornal 

do Commercio, 1883. 

 

 Com claro tom queixoso, encontramos ao provedor, o Marechal de Campo Luiz 

Manoel de Lima e Silva, expressando-se em 1872 com estas palavras:  

 

Na enfermaria da cadêa a cargo da philantropia deste pio estabelecimento, sem 

ajuda alguma dos cofres públicos, forão tratados durante o anno 21 presos pobres e 

10 particulares, aos quaes se destribuirão medicamentos no valor de 1:083$200, 

bem como as dietas necessarias, e todo o preciso para o serviço das camas, como 
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seja colchões, travesseiros, fronhas, lençóes, escarradeiras e orinóes (SILVA, 

1872:7). 

 

Este tipo de prestação de contas pode levar-nos a crer num ambiente bem apetrechado, 

onde não faltavam objetos e cômodos para os usuários habituais. No entanto, há também outra 

realidade conhecida e narrada pelos próprios reclusos sobre os serviços e atenções médicas 

recebidas naquela enfermaria.  

O preso Domingos José da Costa, de apelido Campara, por exemplo, redigiu um longo 

memorial datado em 2 de Dezembro de 1863, onde dissertou minuciosamente sobre algumas 

das mais importantes vicissitudes carcerárias: as doenças, o péssimo tratamento para com os 

enfermos, atendidos normalmente em condições precárias e demasiadamente tarde, e a má 

alimentação.  

Mas fiquemos, por agora, com as palavras de Domingos sobre a situação de abandono 

material do “hospital”5 por ele observado, quando lá esteve internado: 

 

[...] os lençois estavão denegrido das [matérias]; os colxão podre das materias e 

sangue, acompanhado de percebejo, pulgas, moqueranas; as mezas a honde come 

os infeliz não parecia ser de madera; os orinois são de barro por dentro estão 

terrivel de se ver; o sualho cheios de materia e sangue, algum doentes sem tomar 

remedio já quais a morte; bichiguentos sem [sulfurar] as bichigas; bechigas 

secando, sem subdar hum frasco de azeite para cahir as cascas mais proncto [...] 

(AHRS, FUNDO REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 105).  

 

Perguntando ao enfermeiro qual era o motivo das camas estarem em tal estado, àquele 

só soube atribuí-lo à (ir)responsabilidade do carcereiro. A roupa de cama que deveria ser 

mudada todos os sábados, “a vezes pasça-se dous meis sem se modar!”.  

Em vista deste tipo de testemunhos, não se pode asseverar sobre a qualidade das 

atenções médicas destinadas aos presos pobres, já que tudo indicava justamente o contrário. 

Domingos denunciava a demora no traslado dos enfermos dos xadrezes para a enfermaria, ao 

ponto de que “quando os trazião [...] vinhão em braços”. Ele mesmo relata que foi só no “fim 

de seis dias de sofrimento” que finalmente teve “occazião de fallar” com o médico, sendo 

então removido para o “hospital”.  

                                                           
5 Ao dizer “hospital”, na realidade está se referindo à enfermaria onde os presos eram atendidos dentro do 

próprio recinto penal, desde Outubro de 1861. 
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Mas não parava aí as dificuldades de atendimento e atenções requeridas. Estar baixado 

não significava nem tratamento adequado, e, no pior dos casos, nem sequer atendimento 

médico, conforme se desprende desta ilustrativa passagem: 

 

O falecido Mariano quando veio para hospital já fazia seis dias que não comia nada 

assim que como mais tres dias que viveu no hospital e são nove dias, pois como não 

avia de morrer hum homem passando nove dias sem comer! ... o qual [suplicante] 

viu como foi a morte daquele infeliz, que depois de ter tomado hum suador, pela 

grande sede que tinha bebeu [muita] agua fria por falta de agua morna porque no 

hospital não hay como se aquente nem o [Senhor] cacereiro concente, nem 

tampouco manda agua quente para os enfermos que estão tomando remédios, só 

sim, vem agua de manhã e de tarde nada mais; fohi motivo da morte daquele infeliz 

fohi tomar agua fria estando suando o qual gangrenou logo; huma veis estava o 

[Senhor Doutor] na porta da enfermaria, o enfermero lhe disçe que o [Senhor] 

Mariano estava [muito] mal que era bom que elle entraçe avello o [Senhor Doutor] 

lhe respondeu, que não sabia adonde estavão os empregados da Cadêa; assim 

morreo aquele infeliz a mingua; pois [suplicante] esteve vinte dias no hospital nem 

huma só veis entrou o [Senhor Doutor] dentro do hospital a emzaminar aqueles 

infeliz que alli jasião! (AHRS, FUNDO REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 105). 

 

O autor destas notas não chega a falar de falta de leitos na enfermaria, mas não lhe 

passou despercebido um episódio que deixa muito que pensar. Disse que vindo fazer a barba o 

preso Antonio Lima, encarregado do xadrez nº 12, “nos disçe que a pouco tempo o [Senhor 

Doutor] tinha corrido com dous prezos do hospital para o xadrez ariba mencionado, em tal 

estado que não dormião, nem tambem deichavão os mais companheiros dormir”.  

O preso Domingos, também se viu afetado pela mesma prática, estando tratando-se de 

uma impigem e por isso não querendo deixar a enfermaria, disse-lhe o facultativo que a 

moléstia “se curaria no mesmo xadrez”. Já fosse pela falta de camas, pelo risco de evasão, ou, 

ainda, para evitar uma perigosa aglomeração, o certo é que a praxe médica era a de evitar a 

permanência por muito tempo na enfermaria, reservando-se à recuperação o recolhimento no 

próprio xadrez, ainda que às vezes, a despeito do bem estar dos demais companheiros de 

infortúnio.  

Campara descreveu a enfermaria da Casa de Correção como uma fedentina, sem 

higiene, onde se dormia em colchões podres e as roupas de cama não eram regularmente 

trocadas, e se servia a comida muito fria, fazendo “mal [a]os enfermos”. E, a isso, se somava 

a falta de maior atenção para com os usuários que podiam passar muitos dias sem ver o 

médico responsável, ou ter que deixar obrigados os leitos, mesmo exigindo cuidados 
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especiais, para recuperarem-se como pudessem nos respectivos xadrezes. E isso sem falar 

ainda nos roubos que também sucediam no mesmo recinto, tal como testemunha o caso do 

sentenciado Julio Ramires, que “tendo sido ameazado da cholera, adonde passei um mes y 

dias no ospital desta cadea, adonde se me estraviou tuda a minha roupa q’ tinha recivido por a 

cassa, ficando obrigado hoje a pedir roupa emprestada para bem de mudar a unica muda q.e 

me ficou” (AHRS, FUNDO REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 136, 3-07-1867).    

Segundo os relatórios da provedoria do HSCM, as reclamações em relação aos 

medicamentos e dietas fornecidos aos presos enfermos se arrastavam desde longa data, 

conforme se documenta a continuação: 

 

A Santa Casa como V. Exª sabe está situada em um extremo da cidade, e a cadêa 

civil no outro. 

O receituario que d’ali vem diariamente para apromptar-se na botica da Santa 

Casa volta com não pequena demora; a applicação dos medicamentos é sempre 

tardia e o mesmo acontece com o serviço das dietas, devido a grande distancia. 

O serviço é sempre mal feito, a fiscalização na enfermaria é sempre frouxa, a 

despeza que faz a Santa Casa é muito maior do que a que faz com qualquer outra do 

estabelecimento, e com grave prejuizo dos pobres enfermos. 

Aquella enfermaria penso que devia estar a cargo da administração da cadêa e sob 

as vistas da authoridade policial, e não a cargo da Santa Casa (COELHO, 1873:7). 
 

Dez anos depois, os problemas seguiam basicamente os mesmos. Na fala de José 

Antonio de Souza Lima, se reproduziu o parecer bastante negativo do médico responsável 

pelo serviço sanitário do estabelecimento penal, Dr. Manoel Martins dos Santos Penna, que o 

qualificou “sem regularidade nem conveniencia”. Em palavras do facultativo: “Do edificio da 

cadêa ao da Santa Casa, vai uma grande distancia a vencer, e sendo os remedios e dietas 

conduzidos pelas correntes, acontece que chegam sempre frios e a má hora”. 

Como solução ao problema, Penna indicava que o conveniente era deixar as dietas à 

cargo do mesmo fornecedor do correcional, mediante contrato especial, e os medicamentos 

sob à responsabilidade de uma farmácia mais próxima, obrigada a mandá-los ao 

estabelecimento quando solicitados. Todavia, sugeria que se colocasse à sua disposição uma 

ambulância para os casos urgentes (LIMA, 1883:42).6 Em qualquer caso, nada indica que a 

                                                           
6 Estas mesmas queixas se repetiram quase textualmente três anos depois, na fala de Henrique Pereira de Lucena 

(LUCENA, 1887:124). Uma comissão nomeada pela Câmara Municipal para visitar a Casa de Correção, o 

Hospício São Pedro e a Santa Casa de Misericórdia, em 1885, também fez menção à ineficácia dos serviços 

prestados (PESAVENTO, 2009:40). 
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transferência da enfermaria dos presos da Santa Casa, para o interior da Casa de Correção, 

tenha suposto uma melhora substancial para os seus usuários, não ao menos pelo que 

respeitava aos serviços prestados.  

Com efeito, a comissão de notáveis que vistoriou o estabelecimento penal em 1885, 

disse que a comida destinada aos enfermos, além de ser fornecida apenas uma vez ao dia pela 

Santa Casa, era a mesma para todos. Segundo a comitiva, “consistia ela de dois caldeirões 

abundantes de caldo, onde se viam grande quantidade de ossos com pouca carne, de [sic] 

envolta com arroz e alguns quartos de galinha” (Apud PESAVENTO, 2009:40). 
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Através de relatórios mais antigos, sabe-se, por exemplo, que entre Setembro e 

Outubro de 1868, acumularam na enfermaria 18 presos tratados diariamente “a gallinha” 

(SILVA, 1868:11). Faz-se importante ressaltar que o “hábito de oferecer canja de galinha aos 

doentes”, se remonta aos costumes e saberes médicos portugueses, posteriormente trasladados 

para a colônia (ALGRANTI, 1997:128). Del Priore também recorda que “os médicos 

Tabela nº 1: Relação dos gêneros fornecidos à enfermaria da cadeia civil no dia 22 de 

Abril de 1885 para a dieta de 39 doentes em tratamento 

QUALIDADE DOS GÊNEROS QUANTIDADE EM GRAMAS 

Açúcar refinado 1.980  

Açúcar branco fino 360  

Chá preto 99  

Café moído 270  

Pães de 120 gramas 108  

Biscoitos 100  

Ovos 8 unidades 
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recomendavam que as ‘prenhadas’ bebessem caldos de galinha gorda, condimentada com 

pimenta e canela” (1997:308).7  

No século XIX, refeições de/ou à base de galinha (caldos, canjas, etc.) destinadas às 

pessoas enfermas são, por conseguinte, uma prática largamente conhecida com status de 

tratamento médico. Não em vão registrou o preso João Fraga, em 10 de Junho de 1868, na 

cadeia de Rio Grande, que devia a “existençia” a uma vizinha do estabelecimento que, mesmo 

sem conhecê-lo, mas sabendo do seu estado por um filho, “mandou uma galina boa, e outra 

em seguida até que arribei” (AHRS, FUNDO REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 137).  

E com uma queixa elevada em Abril de 1885 ao Chefe de Polícia pelo carcereiro 

Francisco Antonio dos Santos Roza, regressamos à enfermaria da Correção. Conforme este 

funcionário, por então a Santa Casa não estava mandando em quantia suficiente açúcar e café 

para o almoço e ceia de nove presos pobres doentes (AHRS, FUNDO CORRESPONDÊNCIA 

DOS GOVERNANTES, MAÇO 119, 22-04-1885). O assunto acabou gerando uma troca de 

ofícios onde se pronunciaram tanto o Provedor como o Administrador do pio estabelecimento, 

com conhecimento do Presidente da Província. 

O Provedor Severino Prestes foi logo dizendo que a queixa era “inteiramente 

infundada”, visto que em vez de nove, em realidade se tratavam de trinta e nove reclusos 

atendidos, afirmando ademais ser o Administrador de sua total confiança (AHRS, FUNDO 

CORRESPONDÊNCIA DOS GOVERNANTES, MAÇO 119, 26-04-1885). Este último, por 

sua vez, redigiu também um ofício bastante esclarecedor ao qual anexou uma tabela para 

elucidar ainda melhor os gêneros servidos e suas referidas quantidades. 

Para começar, Manoel Correia da Silva reafirmou sobre as dietas, que no dia 22 de 

Abril existiam em tratamento trinta e nove reclusos e não apenas nove antes aludidos por 

Roza. Além disso, retirou qualquer responsabilidade da instituição que representava, respeito 

à denúncia, jogando-a sobre o modo em que aquelas eram conduzidas até a cadeia, maneira 

que por certo já vinha sendo criticada há mais de uma década:  

 

Essas rações cosidas, e bem assim, o pão, assucar, caffé moido e mais 

extraordinários, são entregues diariamente a corrente, que os vem buscar, e se são 

ou não entregues na cadeia, esta administração não pode ser responsavel, visto não 

                                                           
7 A respeito da dieta dos pacientes na Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, ver: (WITTER, 2007). 
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serem acompanhados por empregado do estabelecimento (AHRS, FUNDO 

CORRESPONDÊNCIA DOS GOVERNANTES, MAÇO 119, 27-04-1885).  

 

A tabela nº 1 fora elaborada pelo Ajudante do Administrador, chamado Joaquim 

Vieira da Rocha, e nos é aqui de grande valia por documentar outra parte substancial das 

dietas destinadas aos presos pobres baixados na enfermaria da cadeia civil de Porto Alegre, 

além dos caldos de galinha antes vistos. Em qualidade de tratamento médico, se facilitava: 

açúcar refinado, açúcar branco fino, chá preto, café moído, pão, biscoitos e ovos para almoço 

e janta dos presos enfermos. As quantidades discriminadas correspondiam a 39 indivíduos 

enfermos, dos quais 33 recebiam 60 gramas de açúcar refinado (1.980 g.), 3 tomavam chá e 6 

eram servidos com 60 gramas de açúcar branco (360 g.) e 45 gramas de café (270 g.).    

Como se pode ver, não era só com canjas que se recuperavam os doentes. Dependendo 

das moléstias e das doenças também se lançava mão de banhos, passeios pelos corredores, 

chás, aplicação de “bichas” (sanguessugas), e outros remédios prescritos pelo médico da 

enfermaria e administrados pelo enfermeiro, como o conteúdo de uma misteriosa “garrafa” 

muito mencionada no memorial do preso Domingos José da Costa, cujo líquido devia ser 

tomado com água, e que por esta inobservância fez “lançar” (vomitar) ao preso Antonio 

Nunes. 

Respeito às bichas ou sanguessugas, parece ser que sua utilização era corrente na 

enfermaria da cadeia civil de Porto Alegre, posto que um preso de nome Luciano, segundo 

Domingos, chegou mesmo a pedir ao médico “umas bixas para lhe tirar aquelle sangue que 

lhe cubria a vista”. Luciano levava muito tempo baixado, quase cego de uma vista “dos annos 

e das bechigas”, e justificava seu pedido dizendo que “o que me tem feito bem é as bixas[,] 

tenho ficado melhor com ellas”. Porém, neste dia o médico não acedera à sua petição, 

alegando que ao contrario do que pensava, poderia deixar-lhe cego (AHRS, FUNDO 

REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 105).  

 

Conclusão 

 

Pode-se concluir, que, por pior que fossem os serviços prestados na enfermaria da 

Casa de Correção, esta não deixava de ser uma alternativa, ou mais do que isso, uma 

esperança de cura para aqueles indivíduos que adoeciam no cárcere.  
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Vale igualmente lembrar que algumas das instituições de cunho correcional, erguidas 

nas demais províncias do Brasil imperial, só passaram a dispor de enfermarias muito tempo 

depois de sua inauguração. A Casa de Prisão com Trabalho de Salvador (Bahia), por exemplo, 

não contava, todavia em 1865, com uma enfermaria própria (TRINDADE, 2011:1074). 

E se nestas instituições não havia, ou, se tinha, não apresentavam um serviço eficiente, 

o que dizer do restante da malha carcerária brasileira, quando boa parte dela, muitas vezes, 

mal podia preencher as condições mínimas para encarcerar e punir? Pelo que respeita ao Rio 

Grande do Sul, não se encontrou nenhuma experiência parecida à de Porto Alegre, embora no 

projeto para a cadeia da Vila de Uruguaiana (1872), se especificasse uma construção de 702 

m2 de área, com cômodos para o carcereiro, corpo da guarda, sala de detenções, três prisões 

para homens e uma para mulher, depósito de roupa/objetos, cozinha, dispensa, quarto para o 

cozinheiro e uma galeria em volta e área central, ademais de uma enfermaria para presos 

homens e outra para o sexo feminino (AHRS, FUNDO OBRAS PÚBLICAS, MAÇO 32, 

LATA 372). 

Não obstante a clara influência da reforma penitenciária na planificação de novos 

edifícios carcerários, o certo é que a realidade era bem distinta. Talvez, melhor sorte tivesse 

aqueles indivíduos presos em estabelecimentos carcerários de cidades onde havia Santas 

Casas de Misericórdia, porque assim como tinha sucedido em Porto Alegre até a inauguração 

da enfermaria da Correção, para lá poderiam ser enviados os enfermos de gravidade. Com 

efeito, Rio Grande, Pelotas e São Gabriel passaram pela mesma aprendizagem dos traslados, 

das dificuldades de atender aos enfermos quando requerido, sem contar no temor bem 

fundado respeito às possíveis fugas, etc. 

A falta de atendimento ou sua lentidão era a praxe nas imperiais cadeias da província 

de São Pedro, como testemunha a comovente declaração do preso João Fraga, dirigida ao 

então Chefe de Polícia Dario Rafael Calado, expondo-lhe que “para preso Ex.mo Senhor: não 

hai hospital”. Cumprindo sentença em Rio Grande, em Junho de 1868, em outra parte de seu 

escrito chegou a dizer com tom desiludido, que, se não bastasse as muitas mãos pelas quais 

passava a generosidade da qual dependia para ser atendido, ainda se via tolhido das 

prescrições médicas devido a sua insolvência de recursos econômicos:   
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Requero não se faz caso, uma inocente filha que me resta já fue ao Dr. pedir, o Dr.: 

manda para o Delegado, o Delegado lhe diz que se veria com o Dr.: elle vem, me 

receta remédios da S. Casa, dame uma dieta rigorosa, eu lhe digo Sr. Dr., como 

quere V. S., que eu tenha essa dieta, com once vintens que a casa me da para comer, 

é demais; só se V. S. a manda vir da S. Cassa, volve as costas e não da resposta 

(AHRS, FUNDO REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 137).  

 

Já vimos linhas atrás que se não tivesse sido pela solidariedade de uma vizinha que 

vivia a uma quadra da cadeia, Dona Olivia Gonzalves, esposa do comandante do vapor 

Proteção, talvez João não houvesse se recuperado das suas doenças crônicas. O relato, porém, 

não perde aqui seu interesse, posto que oferece uma curiosa comparação com os serviços 

prestados na cadeia de Pelotas.  

Não conseguimos averiguar de onde João Fraga se inteirou do suposto tratamento 

diferenciado recebido pelos presos daquela cidade, mas ao Chefe de Polícia afirmou, 

categoricamente, que “em Pelotas hai humanidade; o carcerero va por hos remedios, va por a 

dieta que o Dr. manda e elle mesmo trata dos doentes, e todo vem da Santa Casa de 

Misericordia, e quando esta de cuidado va a S. Casa este carcereiro”.  

Em Rio Grande, pelo contrário, ressentia-se do médico, que, apesar de morar a uma 

quadra e meia da cadeia e a Santa Casa, quando havia de se buscar os remédios, “manda um 

guarda, este não tem obrigação e va quando lhe parese, e de 8 horas da manha que devia [...] 

estar tomando o remedio, o tenho tomado a noite”.  

Semelhantemente ao que denunciara em Porto Alegre seu homólogo Domingos José 

da Costa, também apontava o sexagenário João Fraga para a demora dos atendimentos 

médicos e às suas nefastas consequencias na cadeia de Rio Grande, uma das mais populosas e 

importantes cidades da província sulina. Com certo acento poético-literário disse que “quando 

se lhe avisa [ao guarda] para chamar o Dr. vem a dous dias, quando já podesé estar na 

eternidade”. Quando da escritura do memorial, afirmava que fazia dois meses que não se 

lavava a cadeia, e que com uma esmola de 200 réis recebida, comprou uma vassoura “porque 

o carcereiro não faz caso” da limpeza do recinto. Por isto e por outros motivos de ordem 

pessoal, implorava sua remoção para ser tratado de suas doenças na cadeia de Pelotas, o resto 

de sua sentença (AHRS, FUNDO REQUERIMENTO, POLÍCIA, MAÇO 137).   

 O importante no relato de João Fraga, talvez não seja tanto o quadro de misérias 

pintado da cadeia de Rio Grande, quanto o motivo alegado para a petição de sua remoção para 
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o estabelecimento de Pelotas. O caso demonstra, claramente, quão difícil podia se tornar a luta 

cotidiana pela sobrevivência em cárceres desprovidos de recursos médicos, onde o preso tinha 

que buscar ele mesmo os meios para sufragar seus gastos com remédios e alimentos. 

Para finalizar, resta dizer que apesar de não ser uma garantia de acesso a bons 

cuidados e atenções médicas (visto que autoridades, começando pelo carcereiro, poderiam 

dificultá-la quando de seu interesse), se pode afirmar sem temor a dúvidas que dispor de 

meios pecuniários, certamente proporcionaria um tratamento e uma alimentação mais variada, 

ademais de condizente com a enfermidade padecida.8 
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